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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  
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§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  
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VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  
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§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de 

normas gerais para a fixação de emolumentos 

relativos aos atos praticados pelos serviços 

notariais e de registro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas 

desta Lei.  

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.  

 

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de 

registro, atendidas ainda as seguintes regras:  

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores 

mínimos e máximos, nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado 

aos serviços notariais e de registro.   

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 

decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 

disposto na alínea b do inciso III deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de 

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 

autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 

27/12/2012) 

 

Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 

nesta Lei.  

 

Art. 3º. Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos 

interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou 

do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem 

como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, 

proceder às averbações, prestar informações e fornecer certidão relativas a todos os atos 

praticados, na forma da Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS SERVIÇOS 

 

Art. 4º. O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

 

Art. 5º. Todos os documentos apresentados ou distribuídos no horário 

regulamentar serão protocolizados dentro de vinte e quatro horas, obedecendo à ordem lógica 

de entrega.  

Parágrafo único. Ao apresentante será entregue recibo com as características 

essenciais do título ou documento de dívida, sendo de sua responsabilidade os dados 

fornecidos.  

 

Art. 6º. Tratando-se de cheque, poderá o protesto ser lavrado no lugar do 

pagamento ou do domicílio do emitente, devendo do referido cheque constar a prova de 
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apresentação ao Banco sacado, salvo se o protesto tenha por fim instruir medidas pleiteadas 

contra o estabelecimento de crédito.  

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 7º. Os títulos e documentos de dívida destinados a protesto somente estarão 

sujeitos a prévia distribuição obrigatória nas localidades onde houver mais de um Tabelionato 

de Protesto de Títulos.  

Parágrafo único. Onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, a 

distribuição será feita por um Serviço instalado e mantido pelos próprios Tabelionatos, salvo 

se já existir Ofício Distribuidor organizado antes da promulgação desta Lei.  

 

Art. 8º. Os títulos e documentos de dívida serão recepcionados, distribuídos e 

entregues na mesma data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os critérios de quantidade 

e qualidade.  

§ 1º Poderão ser recepcionadas as indicações a protestos das Duplicatas Mercantis 

e de Prestação de Serviços, por meio magnético ou de gravação eletrônica de dados, sendo de 

inteira responsabilidade do apresentante os dados fornecidos, ficando a cargo dos 

Tabelionatos a mera instrumentalização das mesmas. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 13.775, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 120 dias após 

a publicação) 

§ 2º Os títulos e documentos de dívida mantidos sob a forma escritural nos 

sistemas eletrônicos de escrituração ou nos depósitos centralizados de que trata a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde 

que atestado por seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que 

consta na origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.775, de 20/12/2018, publicada no 

DOU de 21/12/2018, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO E PROTOCOLIZAÇÃO 

 

Art. 9º. Todos os títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados 

em seus caracteres formais e terão curso se não apresentarem vícios, não cabendo ao Tabelião 

de Protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade.  

Parágrafo único. Qualquer irregularidade formal observada pelo Tabelião obstará 

o registro do protesto.  

 

Art. 10. Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda 

estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de tradução efetuada por 

tradutor público juramentado.  

§ 1º Constarão obrigatoriamente do registro do protesto a descrição do documento 

e sua tradução.  

§ 2º Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, 

cumprindo ao apresentante a conversão na data de apresentação do documento para protesto.  
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§ 3º Tratando-se de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em 

moeda estrangeira, cuidará o Tabelião de observar as disposições do Decreto-lei nº 857, de 11 

de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.  

 

Art. 11. Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo 

de correção, o pagamento será feito pela conversão vigorante no dia da apresentação, no valor 

indicado pelo apresentante.  

 

CAPÍTULO V 

DO PRAZO 

 

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da 

protocolização do título ou documento de dívida.  

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o dia da 

protocolização e inclui-se o do vencimento.  

§ 2º Consideram-se não útil o dia em que não houver expediente bancário para o 

público ou aquele em que este não obedecer ao horário normal.  

 

Art. 13. Quando a intimação for efetivada excepcionalmente no último dia do 

prazo ou além dele, por motivo de força maior, o protesto será tirado no primeiro dia útil 

subseqüente.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTIMAÇÃO 

 

Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o Tabelião de Protesto 

expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do título ou 

documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo 

endereço.  

§ 1º A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou 

por qualquer outro meio, desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de 

protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento equivalente.  

§ 2º A intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de 

identificação do título ou documento de dívida, e prazo limite para cumprimento da obrigação 

no Tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago.  

 

Art. 15. A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou 

pagar for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada fora 

da competência territorial do Tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber a 

intimação no endereço fornecido pelo apresentante.  

§ 1º O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela imprensa 

local onde houver jornal de circulação diária.  

§ 2º Aquele que fornecer endereço incorreto, agindo de má-fé, responderá por 

perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções civis, administrativas ou penais.  

 

CAPÍTULO VII 

DA DESISTÊNCIA E SUSTAÇÃO DO PROTESTO 
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Art. 16. Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar o titulo ou 

documento de dívida, pagos os emolumentos e demais despesas.  

 

Art. 17. Permanecerão no Tabelionato, à disposição do Juízo respectivo, os títulos 

ou documentos de dívida cujo protesto for judicialmente sustado.  

§ 1º O título do documento de dívida cujo protesto tiver sido sustado 

judicialmente só poderá ser pago, protestado ou retirado com autorização judicial.  

§ 2º Revogada a ordem de sustação, não há necessidade de se proceder a nova 

intimação do devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto efetivados até o primeiro dia 

útil subseqüente ao do recebimento da revogação, salvo se a materialização do ato depender 

de consulta a ser formulada ao apresentante, caso em que o mesmo prazo será contado da data 

da resposta dada.  

§ 3º Tomada definitiva a ordem de sustação, o título ou o documento de dívida 

será encaminhado ao Juízo respectivo, quando não constar determinação expressa a qual das 

partes o mesmo deverá ser entregue, ou se decorridos trinta dias sem que a parte autorizada 

tenha comparecido no Tabelionato para retirá-lo.  

 

Art. 18. As dúvidas do Tabelião de Protesto serão resolvidas pelo Juízo 

competente.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para 

protesto será feito diretamente no Tabelionato competente, no valor igual ao declarado pelo 

apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas.  

§ 1º Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde 

que feito no Tabelionato de Protesto competente e no horário de funcionamento dos serviços.  

§ 2º No ato do pagamento, o Tabelionato de Protesto dará a respectiva quitação, e 

o valor devido será colocado à disposição do apresentante no primeiro dia útil subseqüente ao 

do recebimento.  

§ 3º Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de 

cheque, ainda que de emissão de estabelecimento bancário, a quitação dada pelo Tabelionato 

fica condicionada à efetiva liquidação.  

§ 4º Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, 

será dada quitação da parcela paga em apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.  

 

CAPÍTULO IX 

DO REGISTRO DO PROTESTO 

 

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as 

hipóteses dos Capítulos VII e VIII, o Tabelião lavrará e registrará o protesto, sendo o 

respectivo instrumento entregue ao apresentante.  

 

Art. 21. O protesto será tirado por falta de pagamento, de aceite ou de devolução.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 1º O protesto por falta de aceite somente poderá ser efetuado antes do 

vencimento da obrigação e após o decurso do prazo legal para o aceite ou a devolução.  

§ 2º Após o vencimento, o protesto sempre será efetuado por falta de pagamento, 

vedada a recusa da lavratura e registro do protesto por motivo não previsto na lei cambial.  

§ 3º Quando o sacado retirar a letra de câmbio ou a duplicata enviada para aceite e 

não proceder à devolução dentro do prazo legal, o protesto poderá ser baseado na segunda via 

da letra de câmbio ou nas indicações da duplicata, que se limitarão a conter os mesmos 

requisitos lançados pelo sacador ao tempo da emissão da duplicata, vedada a exigência de 

qualquer formalidade não prevista na Lei que regula a emissão das duplicatas.  

§ 4º Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e 

cheques, os sacados nas letras de câmbio e duplicatas bem como os indicados pelo 

apresentante ou credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não poderão 

deixar de figurar no termo lavratura e registro de protesto.  

§ 5º Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de câmbio contra 

o sacado não aceitante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

 

Art. 22. O registro do protesto e seu instrumento deverão conter:  

I - data e número de protocolização;  

II - nome do apresentante e endereço;  

III - reprodução ou transcrição do documento ou das indicações feitas pelo 

apresentante e declaração nele inseridas;  

IV - certidão das intimações feitas e das respostas eventualmente oferecidas;  

V - indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas;  

VI - a aquiescência do portador ao aceite por honra;  

VII - nome, número do documento de identificação do devedor e endereço;  

VIII - data e assinatura do Tabelião de Protesto, de seus substitutos ou de 

Escrevente autorizado.  

Parágrafo único. Quando o Tabelião de Protesto conservar em seus arquivos 

gravação eletrônica da imagem, cópia reprográfica ou micrográfica do título ou documento de 

dívida, dispensa-se, no registro e no instrumento, a sua transcrição literal, bem como das 

demais declarações nele inseridas.  

 

Art. 23. Os termos dos protestos lavrados, inclusive para fins especiais, por falta 

de pagamento, de aceite ou de devolução serão registrados em um único livro e conterão as 

anotações do tipo e do motivo do protesto, além dos requisitos previstos no artigo anterior.  

Parágrafo único. Somente poderão ser protestados para fim falimentares, os títulos 

ou documentos de dívida de responsabilidade das pessoas sujeitas às conseqüências da 

legislação falimentar.  

 

Art. 24. O deferimento do processamento de concordata não impede o protesto.  

 

CAPÍTULO X 

DAS AVERBAÇÕES E DO CANCELAMENTO 

 

Art. 25. A averbação de retificação de erros materiais pelo serviço poderá ser 

efetuada de ofício ou a requerimento do interessado, sob responsabilidade do Tabelião de 

Protesto de Títulos.  
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§ 1º Para a averbação da retificação será indispensável a apresentação do 

instrumento eventualmente expedido e de documentos que comprovem o erro.  

§ 2º Não são devidos emolumentos pela averbação prevista neste artigo.  

 

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no 

Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, mediante apresentação do 

documento protestado, cuja cópia ficará arquivada.  

§ 1º Na impossibidade de apresentação do original do título ou documento de 

dívida protestado, será exigida a declaração de anuência, com identificação e firma 

reconhecida, daquele que figurou no registro de protesto como credor, originário ou por 

endosso translativo.  

§ 2º Na hipótese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-

mandato, será suficiente a declaração de anuência passada pelo credor endossante.  

§ 3º O cancelamento do registro do protesto, se fundado em outro motivo que não 

no pagamento do título ou documento de dívida, será efetivado por determinação judicial, 

pagos os emolumentos devidos ao Tabelião.  

§ 4º Quando a extinção da obrigação decorrer de processo judicial, o 

cancelamento do registro do protesto poderá ser solicitado com a apresentação da certidão 

expedida pelo Juízo processante, com menção do trânsito em julgado, que substituirá o título 

ou o documento de dívida protestado.  

§ 5º O cancelamento do registro do protesto será feito pelo Tabelião titular, por 

seus Substitutos ou por Escrevente autorizado.  

§ 6º Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou 

gravação eletrônica, o termo do cancelamento será lançado em documento apartado, que será 

arquivado juntamente com os documentos que instruíram o pedido, e anotado no índice 

respectivo.  

 

CAPÍTULO XI 

DAS CERTIDÕES E INFORMAÇÕES DO PROTESTO 

 

Art. 27. O Tabelião de Protesto expedirá as certidões solicitadas dentro de cinco 

dias úteis, no máximo, que abrangerão o período mínimo dos cinco anos anteriores, contados 

da data do pedido, salvo quando se referir a protesto específico.  

§ 1º As certidões expedidas pelos serviços de protesto de títulos, inclusive as 

relativas à prévia distribuição, deverão obrigatoriamente indicar, além do nome do devedor, 

seu número no Registro Geral (R.G.), constante da Cédula de Identidade, ou seu número no 

Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.), se pessoa física, e o número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (C.G.C.), se pessoa jurídica cabendo ao apresentante do título para 

protesto fornecer esses dados, sob pena de recusa.  

§ 2º Das certidões não constarão os registros cujos cancelamentos tiverem sido 

averbados, salvo por requerimento escrito do próprio devedor ou por ordem judicial.  

 

Art. 28. Sempre que a harmonia poder ser verificada simplesmente pelo conflito 

do número de documento de identificação, o Tabelião de Protesto dará certidão negativa.  

 

Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do 

comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, certidão diária, em 
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forma de relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se 

cuidar de informação reservada, da qual não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem 

mesmo parcialmente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.841, de 5/10/1999) 

§ 1º O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no 

caput ou se forneçam informações de protestos cancelados. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.841, de 5/10/1999) 

§ 2º Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas no caput somente 

serão prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de 

dívidas regularmente protestados cujos registros não foram cancelados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.841, de 5/10/1999) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.841, de 5/10/1999) 

 

Art. 30. As certidões, informações e relações serão elaboradas pelo nome dos 

devedores, conforme previstos no § 4º do art. 21 desta Lei devidamente identificados, e 

abrangerão os protestos lavrados e registrados por falta de pagamento, de aceite ou de 

devolução, vedada a exclusão ou omissão de nomes e de protestos, ainda que provisória ou 

parcial.  

 

Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer 

interessados, desde que requeridas por escrito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.841, 

de 5/10/1999) 

 

 

CAPÍTULO XII 

DOS LIVROS E ARQUIVOS 

 

Art. 32. O livro de Protocolo poderá ser escriturado mediante processo manual, 

mecânico, eletrônico ou informatizado, em folhas soltas e com colunas destinadas às 

seguintes anotações: número de ordem, natureza do título ou documento de dívida, valor, 

apresentante, devedor e ocorrências.  

Parágrafo único. A escrituração será diária, constando do termo de encerramento o 

número de documentos apresentados no dia, sendo a data da protocolização a mesma do 

termo diário do encerramento.  

 

Art. 33. Os livros de Registros de Protesto serão abertos e encerrados pelo 

Tabelião de Protestos ou seus Substitutos, ou ainda por Escrevente autorizado, com suas 

folhas numeradas e rubricadas.  

 

Art. 34. Os índices serão de localização dos protestos registrados e conterão os 

nomes dos devedores, na forma do § 4º do art. 21, vedada a exclusão ou omissão de nomes e 

de protestos, ainda que em caráter provisório ou parcial, não decorrente do cancelamento 

definitivo do protesto.  

§ 1º Os índices conterão referências ao livro e à folha, ao microfilme ou ao 

arquivo eletrônico onde estiver registrado o protesto, ou ao número do registro, e aos 

cancelamentos de protestos efetuados.  

§ 2º Os índices poderão ser elaborados pelo sistema de fichas, microfichas ou 

banco eletrônico de dados.  
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Art. 35. O Tabelião de Protestos arquivará ainda:  

I - intimações;  

II - editais;  

III - documentos apresentados para a averbação no registro de protestos e ordens 

de cancelamentos;  

IV - mandados e ofícios judiciais;  

V - solicitações de retirada de documentos pelo apresentante;  

VI - comprovantes de entrega de pagamentos aos credores;  

VII - comprovantes de devolução de documentos de dívida irregulares.  

 

§ 1º Os arquivos deverão ser conservados, pelo menos, durante os seguintes 

prazos:  

I - um ano, para as intimações e editais correspondentes a documentos protestados 

e ordens de cancelamento;  

II - seis meses, para as intimações e editais correspondentes a documentos pagos 

ou retirados além do tríduo legal;  

III - trinta dias, para os comprovantes de entrega de pagamento aos credores para 

as solicitações de retirada dos apresentantes e para os comprovantes de devolução, por 

irregularidades, aos mesmos, dos títulos e documentos de dívidas.  

§ 2º Para os livros e documentos microfilmados ou gravados por processo 

eletrônico de imagens não subsiste a obrigatoriedade de sua conservação.  

§ 3º Os mandados judiciais de sustação de protesto deverão ser conservados, 

juntamente com os respectivos documentos, até solução definitiva por parte do Juízo.  

 

Art. 36. O prazo de arquivamento é de três anos para livros de protocolo e de dez 

anos para os livros de registros de protesto e respectivos títulos.  

 

CAPÍTULO XIII 

DOS EMOLUMENTOS 

 

Art. 37. Pelos atos que praticarem em decorrência desta Lei, os Tabeliães de 

Protesto perceberão, diretamente das partes, a título de remuneração, os emolumentos fixados 

na forma da lei estadual e de seus decretos regulamentadores, salvo quando o serviço for 

estatizado.  

§ 1º Poderá ser exigido depósito prévio dos emolumentos e demais despesas 

devidas, caso em que, igual importância deverá ser reembolsada ao apresentante por ocasião 

da prestação de contas, quando ressarcidas pelo devedor no Tabelionato.  

§ 2º Todo e qualquer ato praticado pelo Tabelião de Protesto será cotado, 

identificando-se as parcelas componentes do seu total.  

§ 3º Pelo ato de digitalização e gravação eletrônica dos títulos e outros 

documentos, cobrados os mesmos valores previstos na tabela de emolumentos para o ato de 

microfilmagem.  

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 38. Os Tabeliães de Protesto de Títulos são civilmente responsáveis por todos 

os prejuízos que causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem 

ou Escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 889. Deve o título de crédito conter a data da emissão, a indicação precisa dos 

direitos que confere, e a assinatura do emitente. 

§ 1º É à vista o título de crédito que não contenha indicação de vencimento. 

§ 2º Considera-se lugar de emissão e de pagamento, quando não indicado no 

título, o domicílio do emitente. 

§ 3º O título poderá ser emitido a partir dos caracteres criados em computador ou 

meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados os requisitos 

mínimos previstos neste artigo. 

 

Art. 890. Consideram-se não escritas no título a cláusula de juros, a proibitiva de 

endosso, a excludente de responsabilidade pelo pagamento ou por despesas, a que dispense a 

observância de termos e formalidade prescritas, e a que, além dos limites fixados em lei, 

exclua ou restrinja direitos e obrigações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Perdas no Recebimento de Créditos 

 

Dedução 

 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa 

jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o 

disposto neste artigo.  

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:  

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário;  

II - sem garantia, de valor:  

a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

b) acima de R$5.000,00 (cinco mil reais) até R$30.000,00 (trinta mil reais), por 

operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;   

c) superior a R$30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 

que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos 

os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 

recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se 

comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais 

parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites 

a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º e as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 

7º serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
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§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas 

com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras 

garantias reais.  

§ 4º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em 

concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da 

decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou recuperação 

judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o 

recebimento do crédito. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado 

pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida 

como perda, observadas as condições previstas neste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa 

jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa 

física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, 

ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas. 

§ 7º Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida 

Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário; 

II - sem garantia, de valor: 

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis 

meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e 

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 

que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: 

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos 

os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 

recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se 

comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Registro Contábil das Perdas 

 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a 

débito de conta de resultado e a crédito:  

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea "a" do inciso II do § 1º do 

art. 9º e a alínea "a" do inciso II do § 7º do art. 9º; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.  
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§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos 

cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada 

ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de 

apuração em que se der a desistência.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como 

postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.  

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por 

sentença judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para 

determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber 

renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do 

caput poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a 

partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem 

que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.  

 

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 

 

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu 

recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do 

lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como 

receita auferido a partir do prazo definido neste artigo.  

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º do art. 9º, 

das alíneas "a" e "b" do inciso II do § 7º do art. 9º e da alínea "a" do inciso III do § 7º do art. 

9º, o disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as 

providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, 

para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que 

reconhecida a respectiva perda.  

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica 

devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos 

incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou 

custo, incorridos a partir daquela data.  

§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser 

excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que 

ocorra a quitação do débito por qualquer forma.  

 

Créditos Recuperados 

 

Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos 

créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, 

inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real.  

§ 1º Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor 

do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua 

incorporação ao patrimônio do credor. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida 

Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
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§ 2º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o 

reconhecimento da receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 

12.431, de 24/6/2011, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir 

de 1-1-2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 

Dispõe sobre a emissão de duplicata sob a 

forma escritural; altera a Lei nº 9.492, de 10 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.8º...............................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................  

 

§ 2º Os títulos e documentos de dívida mantidos sob a forma escritural nos 

sistemas eletrônicos de escrituração ou nos depósitos centralizados de que 

trata a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, poderão ser recepcionados 

para protesto por extrato, desde que atestado por seu emitente, sob as penas 

da lei, que as informações conferem com o que consta na origem." (NR) 

"Art. 41-A. Os tabeliães de protesto manterão, em âmbito nacional, uma 

central nacional de serviços eletrônicos compartilhados que prestará, ao 

menos, os seguintes serviços:  

 

I - escrituração e emissão de duplicata sob a forma escritural, observado o 

disposto na legislação específica, inclusive quanto ao requisito de 

autorização prévia para o exercício da atividade de escrituração pelo órgão 

supervisor e aos demais requisitos previstos na regulamentação por ele 

editada;  

 

II - recepção e distribuição de títulos e documentos de dívida para protesto, 

desde que escriturais;  

 

III - consulta gratuita quanto a devedores inadimplentes e aos protestos 

realizados, aos dados desses protestos e dos tabelionatos aos quais foram 

distribuídos, ainda que os respectivos títulos e documentos de dívida não 

sejam escriturais;  

 

IV - confirmação da autenticidade dos instrumentos de protesto em meio 

eletrônico; e  

 

V - anuência eletrônica para o cancelamento de protestos.  
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§ 1º A partir da implementação da central de que trata o caput deste artigo, 

os tabelionatos de protesto disponibilizarão ao poder público, por meio 

eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes dos seus bancos 

de dados.  

 

§ 2º É obrigatória a adesão imediata de todos os tabeliães de protesto do 

País ou responsáveis pelo expediente à central nacional de serviços 

eletrônicos compartilhados de que trata o caput deste artigo, sob pena de 

responsabilização disciplinar nos termos do inciso I do caput do art. 31 da 

Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994." 

 

Art. 9º Os lançamentos no sistema eletrônico de que trata o art. 3º desta Lei 

substituem o Livro de Registro de Duplicatas, previsto no art. 19 da Lei nº 5.474, de 18 de 

julho de 1968.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908 
 

 

Define a letra de câmbio e a nota promissória e 

regula as Operações Cambiais. 

 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte 

resolução:  

 

TITULO I 

DA LETRA DE CÂMBIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ACEITE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A falta ou recusa do aceite prova-se pelo protesto.  

 

CAPÍTULO IV 

DO AVAL 

 

Art. 14. O pagamento de uma letra de câmbio, independente do aceite e do 

endosso, pode ser garantido por aval. Para a validade do aval, é suficiente a simples assinatura 

do próprio punho do avalista ou do mandatário especial, no verso ou no anverso da letra. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PAGAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A falta ou recusa, total ou parcial, de pagamento, prova-se pelo protesto.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROTESTO 

 

Art. 28. A letra que houver de ser protestada por falta de aceite ou de pagamento 

deve ser entregue ao oficial competente, no primeiro dia útil que se seguir ao da recusa do 

aceite ou ao do vencimento, e o respectivo protesto, tirado dentro de três dias úteis.  

Parágrafo único. O protesto deve ser tirado do lugar indicado na letra para o aceite 

ou para o pagamento. Sacada ou aceita a letra para ser paga em outro domicílio que não o do 

sacado, naquele domicílio deve ser tirado o protesto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


